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Prefeitura Municipal de Coromandel 
DECRETO Nº 514, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

 
“CONCEDE PROMOÇÃO AOS SERVIDORES QUE MENCIONAM” 

 
 O Prefeito Municipal de Coromandel, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 23 da LC nº 061 de 29 de setembro de 2005, 
alterada pela LC nº 069 de 17 de novembro de 2006 com alterações posteriores, 
 

DECRETA: 
Art. 1º – Fica promovido para o nível abaixo indicado o seguinte servidor, com o pagamento da promoção indicado na tabela 

abaixo. 
 

Matr.   Nome do Servidor      Cargo/Função              Lotação Próximo nível 

598500 Letícia Ramos de Arvelos TNS I/ Biomédico GMS TNS I/ J - a 

434701 Ana Maria Mendes Ferreira 
ASG/ Auxiliar de Manutenção e 

Reparos 
GMECT ASG C - a 

 
 Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo à 01/07/2024. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 30 DE JULHO DE 2024. 

 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 515, DE 30 DE JULHO DE 2024. 
 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 055 de 12 de fevereiro de 2004, 

 
DECRETA: 
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Marilley Sicy Ferreira, matrícula 397598, para exercer em comissão, a partir do dia 05 de 

Agosto de 2024, o cargo de Secretária Municipal da Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo, símbolo CC1, a que se 
refere a Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 181 de 1º de fevereiro de 2021 e 
respectivas alterações legislativas, lotada na Gestão Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 30 DE JULHO DE 2024. 

 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de licitação a seguir: 
Pregão Eletrônico-SRP n° 067/2024 - Será realizado no dia 05/12/2024 às 08:00h o Processo n° 108/2024, com critério de menor 
preço por item. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material médico-hospitalar para atender a Gestão 
Municipal de Saúde de Coromandel-MG, com reserva de itens para participação exclusiva de ME, EPP e MEI. Informações:E-
mail:licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 19 de 
novembro de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 
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